
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

coN'rR aro N.03 4/2 023

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FT'NDO MI'MCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n'30.350.14910001-61, com sede à Rua
19 de Março S/N, andar 2, Baino: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge
Carneiro Duorte Bonfim, Gestor do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

LE AR APRENDER COMERCIO
CNPJ sob o n'

Graciliano Viana, no

tavBA, CEP: 45.990-
de Araújo Szabo,

, Carteira de Identidade
-se a paÍir de agora
o presente Temro de

a de Licitação no

Federal no

cláusulas e

alunos da
Escolâs dâ

lecidas na
ativo de n"
Único deste

Constitui o o
Educação de
Rede Munici
Dispensa de
04112023, que

instrumento contra

O presente

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' O4ll2O23, Dispensa de

Licitação n' 021/2023, e pÍopostâ comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de tanscrição integram este instrumento contrâtual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipüadas neste instrumento, a CONTRATANTE pagaú à CONTRATADA o valor global é
de R$ 19,500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

Parágralo Pimeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaL/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolüda à CONTRATADA, em caso de erro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Panigralo Segundo: O pagaÍnento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidiio Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da Uniâo,
expedida pela Secretâria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n'8.03611990 e 8.66611993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, denho do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 8.666/1993);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributâção do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou ouho docum€nto ue o substitua legaLnente
e) Certidão Negativa de to a M da sede da licitante ou

domicilio,

Mediante expresso ped rá ter seus preços
pelo IBGE na datareajustados pelo IPCA -

base do termo de a data de assinatura do

contrato e do pedido plei

PanágraÍo
elaborar T

NTRATADA e

e contrato,

em período

4.1 - Os no Processo

Adm. n' 041
contrato.

inou este

4.2-OsI por servidor
responsável pela so o qual

procederá à conferên med

Parágrafo Primeiro - rece se após adotados, pelo

Município, n

4.3 - Em caso

entregues, o Fome paÍa para
efetivamente
adoção das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo para enhega do itern será imediato, contados a paúir da assinatura do teÍmo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 podená ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administrâção.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotâção fixada na Lei
Orçamentária Anual:

óncÃorunmeon PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTEDE
RECURSOS

TADA, o prese

observado o

à verificar se

receb to do ple
reaj

,frííÃtrta do

no
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0508 - Fundo
Municipal de Educação

2009 - Funcionamento da Rede
de Educação Básica - Ensino de

Jovens, Adultos e ldosos

33903000 - MateÍial de Consumo
1.500.1001

Para este contrato não foram exigidas garantias

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

contrato;o ção

ortes e o
s como: salários,

quejulgar os paÍa

I - Constitui obrigação da CONTxa.*
a) Prestar as i e s pelo contatado;

deste instumento;

despesas decorrentes da
postos, contribuigão de

trabalhi stas;
ou a terceiÍos,

te, além de

b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagam

II - Constitui obrigação
a) Responder em

execução do objeto,
vales-refeições,

b) Responder
decorrentes

c) Comun
prestar

qual
cu

a ades

e

)
)

d
e

0

c)

Emitir pela legis

Comprometer-se a atender com presteza as reclamagões sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municipio;
Entregar os Bens/Servigos conforme definido em pÍoposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execugão do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato

I - Unilateralm

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificagões do objeto, PoÍ motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decoÍÍente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual ate o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessrí,ria a modificagão de regime ou modo de execução, por verificagão da

inadequação das condições originrírias;
c) Necessiíria a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

19859-03 ALEGREÀ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou
preüsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contÍato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contÍâto;

Pará.grafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmâs condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo mráximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de Íeestabelecimento do eqülíbrio econômico-
financeiro do contrato

Dar-se-á a rescisão de pl notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajudicial, nas hip

aplicáveis.

PanúLgralo Primeiroz TADA, será esta

ressarcida dos p devido pela

execução do Con I

Paná9ruÍo gurando-se

àco

,::.-r:r:;l:,--1,:1

Caso o CO de cumprir,
fiscal ização,totâl ou

ainda que

§ l'. Na ocorrência o perdurarem os

seus efeitos, podendo TANTE obrigado
ao pagamento da

§2..OC e st decorrente de

força maior
A ÜO ALTO A

Ç-!Á iriir,.r

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a paÍte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a pÍévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§10- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao diq até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
II

art 137 da el

a resclsao
do ainda

ua

de rescisão serao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porvenhra imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caníter compensatório e o seu Pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade poÍ perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas naI*í 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato juÍídico perfeito e conferindo às pertes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato 08/06/2023, podendo

teÍ seu pÍàz o pÍorrogado e alterações posteriores.

Fica designado a Sr.' Irl , com o objetivo de

acompanhar, ao contrato de

acordo com a ki 3

Fica eleito o foro outro poÍ

mais privile
Assim, por e , em2
(duas) vias de

de de 2023

ttn Bú\&Nr E 

^r,sENDrR 
.*ô-.ôdÊq VALDER€NIDE ffffiEffi]o

COMEIC|OE EDtqO ÂRÂ(llO 5z loJ370a4nro6

r.rDÀloorssroooore. *inó,ü,tl$ii- szÂBoo37o9a383o6 T#i2oztorrtro'750

LER, BRINCAR E APRENDER COMERCIO E EDIçÃO EIRELI
Rep. Sr." Valdereni de Araújo Szabo

CONTRATADO

Testemuúas:

túo r^,h Á! J,rb -Y\ô-

Nome: ome:

Almeida dos

1S8519-0

a!
DZ-

cPF:06919ilt?5?b

h'.u-^

CPF:ú61 rige 1 LS 'o3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANEXOÚIUCO

R$ 195,00

^Y^

R$ 9.750,00I

EIXO [I (6" e 7" ANO)
o Categoria: Coleção
. Gênero: Educação
o Temática: Português, Inglês,

História, Geo

atraentes e que aJ

MATERIAL

Educação Rely' Cao
Conteúdo: qualidade

contemplar diversos
fontes grande para
visualizar o texto
adequada a cada faixa

CONTENDO
27,3 /\

1fi E

R$ 9.750,00

\l

192

EIXO I

His

Gênero
T

que

texto com

contemplar di

adequada a
MATERIAL

Conteúdo:
atraentes e

fontes grande
visualizar o

CONT
'r1 <

Rr§ 19.500,00VALORTOTAL

it
n

conteÍ letras com

malor

Formato: 20,5

da

CA 85



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N' 034/2023

CONtTTtgNtE: FI'NDO MT'MCIPAL DE EDUCAçÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março S/N, andar 2, Bairro: Cenno, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato
representado pelo Sr. Mario Jorge Csrneiro Duarte Bonlim, Gestor do Fundo Municipal.
ContTatado: LER, BRINCAR E APRENDER COMERCIO E EDIÇÃO EIRELI, inscTito
no CNPJ sob o n'30.61t.51 1- de na ili Viana, no 26, Téneo, Bela
Vistq Teixeira de F ni de Araújo
Szabo, inscrito no CPF .101.108-28.
Objeto: Aquisição de seAdultos-EJA,
dos anos finais do Ensino
Alto Alegre-BA.
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ I

de Capela do

Daaa da Assinâtura: 09
Vigência: 08 de de

Dezenove
aÍço de 2023

00,00 (

23.
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RESUMO DO CONTRATO N" 034/2023

6
contratante: FUNDo MUNICIPAL DE EOUCAçÃO On CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoajurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede àRua l9
de Março SÂ.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato rePresentado pelo

Sr. Mario Jorge Carnelro DuaÉe Bonfim, Gestor do Fundo Municipal. _
Contratado: LE& BRINCAR E APRENDER COMERCIO E EDIÇAO EIRELI, inscrito
no CNPJ sob o n" 30,618.510/0001-98, com sede na Rua Graciliano Viana, no 26, Térreo, Bela

Vista, Teixeira de Freitas/BA, CEP:45.990-217, representado pela Sr.'Valdereni de Araújo
Szabo, inscrito no CPF n' 037.094.383-06, CaÍteira de Identidade n' 20.060.101.108-28.

Objeto: Aqüsição de materiais didáticos para alunos da Educação de Jovens e Adultos - EJA, dos

anos finais do Ensino Fundamental das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Capela do A.lto

Alegre-BA.
Fundamentação Legal: Art.75 Inciso IIdaLei no 14.133D021.
Valor do Contrato: R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quiúentos reais).

Data da Assinatura: 09 de Março de 2023.
Vigência: 08 de Juúo de 2023.

PÍaça Joaqui!Í! Maôa(b, uU7& l., #Füryr

Ee*m& Eslo docum€nlo podo se. váÍin€do no ênder€fo elêlónlco

sisr.ma Gêdhdsp . Aroaliaç5o diátu do 6is[âmâ - VêEào: 2023 - r_rpo PÍbgr8ms Gl{7 - C€ínpo d. ApliéÉo: AD{4
C.Íllic€do d€ F69§úo dÊ Prog.amas de Cmputgdor - PÍ!.3sso .': SR 51 2017 00051 5-O - lNPl *m,lfi*-:m*" ri::.ill1,g"'"?r,:*'íHl' lgE
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^PREFEJTURA 
MUNICIPÂt, DE TEIXEIRA DE FREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
AVTTARECHAL CASTELO BRÁNCO, ils. crn rHo. crpr 45985t60CNPJ: I 3650403000t28 TELEFONE: ?330 0300

:

CÔD- CoNTRIBUTNTE

CONTRTBTIINTE,

ÊNI)F.R taÇo

C]OIlIPLEMENTO

Certidão Negativa de Debitos

INI.oR]\{AÇÔLs PRoTÊGIDAs PoR SIGILo FISCAL
N".626112023

497735 INSC.MLNICTPALj 716369

LER, BRINCAR E APRENDER COMERCIO E EDICÁO EIR-ELI

iyâsHJ..,fiYI.ltI3;.'u "o,*^o 
BELA vrsrÁ cEp 4see02r7 LorE QUADRA

oBsERVAÇÃo:

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada, .ERTIFI.A que, revendo seus arquivos e
:Tfi1H*..i:r:JJ"'":nte.data, 

NÃo FoRAr'a eNcoNrúrjôi iã-u-it-J."."qà',".ponr"uiridade rributária e/ou fiscar é vrncurada

I{essal\ i-se à Fazenda Pública o direito de constituir novos créditos incidentcs sobre o contaibuinte acima identificado e que,lron.nluIn' vcnhum a ser apurados poslc.o'-cnrc à emrssào da pres""i" 
""iàãã, **rr*ndo - sc mais o direiro de consoridar aesre os d'brros Forverrtura vincuradàs a orrrro" .,rtri[ruintes em 1a.""à"a" áã 

"""" "aarrzação 
dos dados cadâs[-ars.

Por sc verdado, firma a presente CERTIDÀO para que produza seusjuridicos e legais efeitos.

M LTNICIPIO DE 'TEIXEIR,A DE FREITAS ,27 dE fEVCrCirO dE 2023EMrssÃo:27l02/2023

C ód igo-.d-e-Vcrficsçâo ,t 261:. St ,6261 ,20230227 .543.4g:'135
ATENÇÁO: Qualquer rasur! ou emcnda lnvalidara esle documento.

vALIDADE 28/05/2023
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTOS TRABÀIHISTÀS

llome: LER. BRINCAR E APRENDER COMERCIO E EDICAO LTDA (MÀTRIZ E

FILIÀIS)
ilNP.r: 30 .618. 510/0001-98
Certidão no.. 9563138 / 2A23
Expedição: 06/03/2023, às 14: L2:34
Validade | 02/09/2023 - 180 (cenro e oitenta) dias, contados da data
de sua expedrÇão.

Certifica-se que LER, BRINCÀR E ÀPRENDER COMERCIO E EDrCÀO LTDÀ (MÀTRIZ
E FlLIÀrs) / .j.nscrito (a) no CNPJ sob o n" 30.518.510/0001-98, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacj-onal de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho/ acrescentados pelas Lej-s ns." 12.440/2A11, e
-3.461 /20\1 , e no A1:o A1/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes oesta Certldão são de responsabilrdade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurÍCrca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidâo condiciona-se à verif j-cação de sua
autenticidade no portal dô Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www, tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
esLabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inClusive nÕ concernente aos
recol.himentos p r e v i d e n c I á r i o s , a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titu]os que, por
disposiÇão legal, contiver força executíva.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 06103 12023 1 4:1 1

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeltos dos arts.'lí3 s 114 da Lei 3.956 de 11 dê dozombro de 1981 - Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20231 48297 4

RÂZÃO SOCTAL

LER, BRINCAR E APRENDER COMERCIO E EDICAO LTD,

INSCRIÇÁO ESTAOUAL

r49.162.r t3

CNPJ

30.6r n.5 r 0/0001-9t

Frca certiÍicado que nào constam, até a presente data, pendências de rêsponsabilidade da pessoa físrca ou jurídica acima

identificada, relativas aos kibutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, lnclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emrtida em 0610312023, conforme Portaria no 918i 99, sêndo válida por 60 dias, contados a parttr da data de suâ
EMISSãO

A AUTENTICIDADE OESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEÍORIAS
FAZENDÁRIAS ou vlA INTERNET, No ENoEREço http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do carlão original de inscriÇáo no CPF ou no CNPJ dâ

Secretâria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

_ .t

::.í
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO§
FEDERAIS E À DÍVIOA ATIVA DA UNIÁO

Nome: LER, BRINCAR E APRENDER COMERCTO E EOTCAO EtRELt
CNPJ: 30.618.5í0/0001 -98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveI quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Recoita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos termos do art. '15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro oe igoo -
código Tributário Nacional (crN), ou objeto de dêcisão judiciel que detêrmina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Divida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral de Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aís. 205 e 206 dô CTN, êste documento tem os mesmos efeitos dâ certidão
negativa.

Esla certidão é válida paÍa o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lêi no g.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicjonada à veriÍicação de suâ autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/pGFN no 1.751, de 2t1ot2o14
Emitida às 16:4E:55 do dia 2111012022 <hora e data de Brasília>.
Válida até'19104120?3.
Código de controlê da certidão: 8CBE.533E.C67F.A6l B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

./
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CÁ.Ix.A
CAIXA ECONÓMICA FEDERÀL

Certificado de Regularidade

30.618.510/0001-98

APRENDER EDITORA E DISTRIBUIDORA EIRELI

R GRACILIANO VIANA 26 TERREO / BELA VISTA / TEIXEIRA DE FREITAS /
BA / 45994-217

do FGTS - CRF

lnscrição:
Razão

ocia!:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular pêrante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03 / 2023 a 04 I 04/ 2023

Certificação N úmero: 202303060 t5t 25t3238927

Informação obtida em 06/03/2023 74:t3i2'

A utilização deste Certificado para os Fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov. br


